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A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Termo de Colaboração N'2í/2025, que

entre si Celebram o Município de Congonhas e a Associaçáo Comunitária Vida

Nova - para ciência e controle.

Atenciosamente,

Rosângela e rre ra da Cos

Secretário Municipal de Planejam to
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

TERMO DE COTABORAçÃO N".2Ll2O2s.

PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO

DE CONGONHAS E ASSOCIAçÃO COMUNITÁRIA

VIDA NOVA

Pelo presente instrumento, o MuNtcíplo DE coNGoNHAS, inscrito no cNpJ sob o ne.

16.752.446/OOO7-02, com sede na praça presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG,

doravante denominado MUNIcíPlo, neste ato representado por seu prefeito, Anderson costa

cabido inscrito no RG Ne 4.37o.328 e no cpF ne 873.611.426-15, e pela secretária Municipal

de Desenvolvimento, Assistência Social e Cidadania, Maria de Fátima Lima de Brito Sabará,

portador do M- 7933.048 e do CpF 004.919.566-22 e a ASSOCTAçÃO COMUNTTÁR|A VIDA

NOVA - FluAt, CNPJ 03.794.951/0002-59, Avenida Governador Bias Fortes, 284, Bairro

Lamartine - Congonhas, representada por sua presidente Eulinda Marcia de Castro, inscrita

no RG ns. 292.406-7 e no CPF ns. 473.955.086-53, com sede ne Rua Avenida Governador Bias

Fortes, 284 - A, Congonhas, MG, a denominada OSC (Organização da Sociedade Civil),

resolvem celebrar este TERMO DE CotABoRAçÃO com fundamento na Lei Federal ns. 13.019,

de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei ne. 13.204 de 14 de dezembro de 2015, e disposições

do Decreto Municipal 6.731, de 16 de outubro de 2018, mediante as cláusulas e condições

abaixo descritas.

CHAMAMENTO PÚBLICO O2l2025/SEDAS

Processo Administrativo ne. 1082812025

CúUSUtA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo tem por objeto a execução do Projeto "Vida Nova Acolhe" para oferecer

vagas de acolhimento institucional provisório para homens e mulheres em situação de rua e

desabrigo por abandono, migração e ausência de residência e/ou pessoas em trânsito e sem

condição de a utossustênto.

CúUSULA SEGUNDA - Do GESToR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

o MUNIcíPlo nomeia como gestor do presente Têrmo de coLABoRAÇÃo o servidor Michael

Henrique Dias oliveira, conforme portaria Municipal pMc ne. 1.281, de 07 de outubro de

2025.

2.1 São obrigaçôes do Gestor:

| - verificar se a osc cumpriu a obrigação de divulgar os dados da parceria celebrada com a

Ad m inistração Pública Municipal;

ll - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

lll - formalizar ao seu su perior hierárq uico a existência de fatos que comprometam ou possa m

comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão do

recurso, bem como as providências a serem adotadas para saná-las;

lV - emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação;

V - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas, levando em

consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação;

Vl - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de

monitoramento e avaliação, quando couber.

2,2 Caberá ao gestoÍ, nos termos do Artigo 32 do Decreto Municipal 6731, de L6/tOlL8, a

emissão, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do encerramento de cada bimestre,

de Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação da parceria celebrada, que será

submetido à comissão de monitoramento e evaliação, que o homologará.

2.2.1 O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem pre.iuízo de

outros elementos, deverá conter:

| - descrição das atividades, metas e indicadores estabelecidos;

ll- informação de irregularidades apuradas, providências a serem tomadas, prazo para

solução e data de retorno para verificação do pleno atendimento.

lll- declaração de cumprimento da obrigação contida no Art. 11 da Lei L3.o79/2o74.

2.3 Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar

irregularidades, tais como desvio de finalidade na aplicação do recurso da paÍceria, atrasos na

execução das ações e metas, descumprimento ou inadimplência da OSC em relação a

obrigações pactuadas, o gestor da parceria notificará a OSC para, no prazo de até 15 (quinze)

dias corridos:

I - sanar a irregularidade;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ll- cumprir â obrigâção;

lll - apresentar justificativa para a impossibilidade de saneamento da irregularidade ou

cumprimento da obrigação.

2.3.1 O relatório técnico de monitoramento e Avaliação será homologado pela

comissão de monitoramento e avaliêção no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do

seu recêbimento-

2.3.2 Depois de homologado pela comissão de monitoramento e avaliação, o relatório

técnico de monitoramento e avaliação deverá ser encaminhado à Diretoria de

Convênios para ser anexado aos autos do respectivo processo administrativo.

2.4 Caberá também ao gestor a elaboração de parecer técnico sobre a prestação de contas,

levando em consideração o conteúdo do(s) relatório(s) técnico(s) de monitoramento e

Avaliação, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados

durante a execução do termo de Colaboração.

2.4.7 O parecer técnico sobre as prestações de contas, a ser elaborado pelo gestor,

levará em consideração a execução física e os relatórios de cumprimento do objeto

apresentados pela OSC.

cúusurA TERCETRA - DA coMrssÃo DE MoNrroRAMÉNTo E avAuAçÃo

3.1 - O MUNICíPIO nomeia para membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação os

servidores: Jacienne da Silva Ferreira, Debora Nunes Abreu e Mariana Helen Souza Pinto

Fonsece, conforme Portaria Municipal ne. PMC/1.281, de 07 de outubro de 2025.

3.2 - Este termo de parceria será monitorado e avaliado mediante os seguintes

procedimentos:

a)análise do objetivo e sua finalidade;

b) acompanhamento mensal da prestação dos serviços;

c) análise de relatórios dos trabalhos desenvolvidos;

3.3 - Nos termos do Artigo 30, §3p do Decreto Municipal 6731, de 76/LO/78, a comissão de

monitoramento e avaliação se reunirá mensalmente, com o intuito de proceder à avaliação

da execução da parceria e a análise e homologação do relatório elaborado pelo gestor.

3.4 - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar assessoramento técnico de

especialista que não seja membro do colegiado para subsidiar seus trabalhos.
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

3.5 - A comissão de monitoramento e avaliação realizará visitas técnicas que deverão ser

circunstanciadas em relatório de visita técnica que será enviado à oSC para conhecimento,

esclarecimento e eventuais providências, cuja execução poderá ensejar e revisão do

documento.

3.6 - Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a Administração pública, por meio do

gestor da parceria e da comissão de monitoramento e avaliação, realizará, sempre que

possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os

resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos

pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas.

3.7 - Serão utilizados indicadores para aferição do cumprimento das metas e os meios de

verificâção, conforme Plano de Trabalho anexo a este Termo.

cúusutA QUARTA- DAS oBRtGAçÕEs Dos pARcEtRos

t- sÃo oBRTGAçÕEs oo rvrururcÍpro:

a) Fornecer o recurso para a execução do objeto;

b) transferir o recurso financeiro, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de

Trabalho, para a conta bancária específica da OSC em instituição financeira pública (Banco do

Brasil ou Caixa Econômica Federal);

c) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

d) emitir Relatório(s) Técnico(s) de Monitoramento e Avaliação da parceria durante a vigência

do objeto;

e) receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela OSC;

f) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da OSC, a fim de

atender aos prlncípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,

economicidade, conforme artigo 48 da Lei de Responsâbilidade Fiscal e avaliar se houve

aplicação correta do recurso (art.59 da Lei 73.019/20141;

g) aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à

exigência da restituição do recurso trensferido, constatada inadimplência em prestar contas

ou execução em desacordo;

h) publicar o extrato deste instrumento no sítio eletrônico do município, conforme arte. 38

da Lei 73.079/2014;
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PREFEITUR.A MUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

i) notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal.

i) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e

operacional da organização da sociedade civilforam avaliados e são compatíveis com o objeto;

conforme arte. 35, Itt da Lei f3.OL9/ZOt4;

k) aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos da Lei 13.019/2014; arte.

35, tV.

il - sÃo oBRtGAçÕrs oe osc:

a) responsabilizar-se pela execução do objeto;

b) aplicar o recurso repassado pelo MUNICíP|O exclusivamente no objeto constante na

Cláusula Primeira;

c) responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro do recurso recebido,

inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme

o caso;

d) prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao

acompanhamento e controle da execução do objeto;

e) permitir livre acesso do gestor, do responsável pela Secretaria Municipal de lntegridade e

Controle lnterno, dos membros da Comissão de Monitoramento e Avallação do MUNICíPIO,

aos processos, aos documentos e às informações referentes a este instrumento, nas

instalações da OSC;

f) responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo de

Colaboração, mantendo as certidões negativas em dia, não se caracterizando

responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICÍPlo a inadimplência da oSC pelos

respectlvos pagamentos, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos

decorrentes de restrição à sua execução;

g) prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho em anexo, mediante a contratação

dos profissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos

trabalhos, ficando proibida a redistribuição do rêcurso a outras entidades, congêneres ou não;

h) observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os

custos previstos;

N\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFÊTAS

i) não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atrêso não justificado no

cumprimento das etapas, práticâs atentatórias aos princípios fundamentais da Administração

Pública nas contratações e demais atos praticados na execução da parceria e deixar de adotar

as medidas saneadoras eventualmente apontadas pela Administração pública;

j) comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da legislação

aplicável, mediante procedimento de fiscalização da Administração pública Municipal, sob

pena de suspensão da transferência;

k) efetuar as movimentações financeiras relacionadas ao recurso do presente termo em conta

bancária especÍfica em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou Caixa Econômica

Federal);

l) manter o recurso aplicado no mercado financeiro, enquanto não utilizado;

m) manter-se adimplente com o MUNTCíP|O naquilo que tange à prestação de contas de

exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos da

Administração Municipal, Estadual e Federal;

n) efetuar o seu registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas Brasileiras

de Contabilidade;

o) enviar ao MUNICÍPIO cópia dos documentos quando houver alteração da diretoria ou do

estatuto;

p) divulgar esta parceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas

sedês sociais e dos estabelecimentos êm que exerça suas ações, conforme art. 11 da Lei

13.01912074, com as seguintes informações: a) data da assinatura; b) identificação do

instrumento; c) identificação do órgão MUNIcÍPlO; d) nome da oSC; e) ne. do CNPJ da OSC; f)

descrição do objeto da parceria; g) valor total da parceria e valores liberados, quãndo for o

caso; h) situação da prestação de contas da parceria, devendo informar a data prevista para a

sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado

conclusivo; i) quando vinculados à execução do objeto e pagos com o recurso da parceria, o

valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes

desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício;

ql assegurar e destocor, obrigatorÍomente, o participoção do MUNICíP\O em todo e quolquer

oçõo, promocionol ou nõo, relocionado com a execuçõo do objeto descrito no presente Termo

de Colaboração e, obedecido o modelo-podrõo estabelecido pelo PREFEITURA DE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CONGONHAS, colocar d morco do MUNICÍPlO DE CONGONHAS nos ptocos, poinéis e outdoors

de identiÍicaçõo das obros e projetos custeodos, no todo ou em porte, com o recurso deste

Termo de Colaboroçõo, no mesmo tomonho e localizaçõo do nome do PREFEITTJRA DE

CONGONHAS e em destoque em reloçõo o quolquer outro morco que venho ser oplicodo. A

orte deverá ser previomente oprovodo pelo Secretario Municipol de Governo - Assessorio de

Com u n i coção I nstitucion d l.

CúUSUIA QUINTA - Do REGIME JURíDICo DE PEssoA[

Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de qualquer espécie,

entre o MUNICÍPIO e a equipe que a OSC contratar para a execução do projeto ou atividade

constante deste instrumento, se for o caso.

CúUSULA SEXTA - DO REPASSE

Para a execução das atividades previstas neste termo de parceria, no presente exercício, o

MUNICíP|O transferirá à oSC, de acordo com o cronograma de Desembolso do Plano de

Trabalho, o valor de RS L.984.452,27 (um milhão, novecentos e oitenta e quatro mil,

quatrocentos e cinquenta e dois reais e vinte e sete centavos).

CúUSUIA SÉflMA - DA ttBERAçÃo DAs PARCETAS

Como o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho deste Termo de Colaboração prevê

repasse único de recurso, a OSC deverá, para recebimento desta única parcela, estar em dia

com sua regularidade fiscal (as certidões abaixo especificadas):

| - Certidões negativas ou positivas com efeito negativo, devidamente atualizadas:

a) Certidão Con.iunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União;

b) Certidão Negativa de Débitos Estêdual ou declaração da OSC não possui inscrição estadual;

c) Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Nêgativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

e) Certidão Negativa Municipal;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

§ 1S Quando as certidões, de que trata o inciso r, não estiverem disponíveis eretronicamente,
a oSC será notificada para regurarizar a situação e apresentar a respectiva certidão para
liberação da parcela prevista no Cronograma de Desembolso.

§ 29 A análise da prestação de contas não compromete a ribêração des perceras de recursos
subsequentes, quando houver.

§ 3o o repasse das parcelas do recurso total da parceria será efetuado em estrita
conformidade ao Cronograma de Desembolso constante no plano de trabalho, após

apresentação da prestação de contas pela OSC e aprovação do gestor da parceria.

§ 4s As duas primeiras parceras serão pagas automaticamente pera secretaria Municipar de

Finanças, devendo a tercêira ser transferida mediante a apresentação da prestação de contas

da primeira parcela e assim sucessivâmente, quando for o caso.

§ 59 A Diretoria de convênios expedirá comunicação direcionada ao gestor e à secretêria

responsável pela política, informando ê entrega da prestação de contas. Após, a sêcretaria

responsável deverá solicitar à Secretaria de Finanças a liberação do recurso correspondente à

parcela subsequente, por meio de documento assinado conjuntamente com o gestor, a ser

anexado aos autos do processo administrativo da parceria.

§ 6e O atraso na liberação de parcelas pactuêdas no plano de trabelho, por parte do

MUNICíPlO, configura inadimplemento de obl-igação estabelecida no termo de fomento ou de

colaboração sendo possível a realização e prorrogação de vigência pelo município por período

equivalente êo atraso.

CúUSULA OITAVA - DA DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA

O recurso financeiro do MUNICíP|O a ser repassado à OSC correrá à conta da sêguinte

classificação orçamentária: Órgáo:32, Unidade:01, FunÉo:08, Sub-funÉo: LZZ, PÍogtamai

0027, Atividade: 0.071 - Parceria com Entidades - Sedâs, 3.3.50.41 - Contribuições (Ficha:

Lf29l, 4.4.5o.4f - Contribuições (Ficha: 1653), Fonte: 1500.

CúUSULA NoNA - DA MoVIMENTAçÃO DO RECURSO

9.1 Os recursos serão depositados em conta corrente da OSC em instituição finânceira pÚblica

- Bânco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, específica para o objeto e isenta de tarifa

bancária.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADÉ DOS PROFETAS

9.2 Os recursos, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente

aplicados em caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou

operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, mediante avaliação do

investimento mais vantajoso, enquanto não empregados na sua finalidadê.

9.3 Os rendimentos gerados pela aplicação dos recursos serão aplicados, OMENTE no objeto

da parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os

recursos transferidos.

9.4 Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta ao fornecedor

(PlX, TED) - transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário - pessoa física ou

jurídica, inclusive dos empregados, vedada a utilização de cheques e saques bancários para

quaisquer pagamentos.

CúUSUTA DÉCIMA PRIMEIRA- DA PRESTAçÃO DE CONTAS

11.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá conter

elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu

objeto foi executado conforme pactuãdo, com a descrição pormenorizada das atividades
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cúusulA DÉclMA - DA REsflTUrçÃo oo RecuRso

A OSC compromete-se a restituir o valor repassado, atualizado monetariamente desde a data

do recebimento, acrescido de juros legais na forma da legislação aplicável, para o MUNIcíPlo

(conta corrente da prefeitura de Congonhas de ne. 6846-2 na agência ns 1793-0 do Banco do

Brasil), nos seguintes casos:

a) inexecução do objeto;

b) falta de apresentação de prestação de contas no prazo exigido;

c) utilização do recurso em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda

que em caráter de emergência.

Parágrafo único. No valor a restituir incluem-se os rendimentos de aplicação no mercado

financeiro referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização,

quando não for comprovado o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenhã

sido feita aplicaÇão.
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realizadas e a comprovação do alcance cias metas e dos resultados esperados, até o período

de que trata a prestação de contas.

11.2 - Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem

justificativa suficiente.

11.3 - Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de

causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das

normas pertinentes.

11.4 - A prestação de contas relativa à execução do termo de parceria dar-se-á mediante a

análise dos documentos, além dos seguintes relatórios:

| - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo

as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de

metas propostas com os resultados alcançados;

ll - relatório de execução financeira do termo de colaboração, com a descrição das despesas

e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de

descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho.

OBS.: A prestação de contas financeira será analisada por um analista da Secretaria de

Planejamento e Gestão- SEPLAG-

11.4.1- A administração pública, por meio da Diretoria de Convênios e Prestação de Contas,

deverá considerar ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados internamente,

quando houver:

| - relatório de visita técnica in loco eventualmente realizada durante â execução da parceria;

ll - relatório técnico de monitoramento e avaliação, elaborado pelo gestor e homologado pela

comissão de monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento

do objeto e os resultados alcançados durante ã execução do termo de colaboração ou de

fomento.

77.4.2 - O gestor emitirá parecer técnico de análise de prestação de contas da parceria

celebrada.

11.4.3 - No caso de prestação de contas única, o gestor continuará com a obrigatoriedade de

emissão bimestral do parecer técnico conclusivo para fins de avaliação do cumprimênto do

objeto.
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11.5 - Para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou que já

foram realizadas, os pareceres técnicos de que trata este artigo deverão, obrigatoriamente,

menclonar

| - os resultados já alcançados e seus benefícios;

ll- os lmpactos econômicos ou sociais;

lll - o grau de satisfação do público-alvo;

lV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

11.6 - A prestação de contas do recurso repassado à OSC ocorrerá de forma parcial,

denominada "prestação de contas parcial", até 30 dias após o recebimento de cada parcela.

11.7 - A prestação de contas parcial será feita quando a liberação dos recursos ocorrer em 3

(três)ou mais parcelas, hipótese em que a terceira parcela ficará condicionada à apresentação

da prestação de contas parcial referente à primeira parcela liberada e assim sucessivamente.

Parágrafo único: nas parceriãs prevendo a liberação de recursos em mais de uma parcela,

além de condicionada a entrega da prestação de contas anterior pêla OSc, será obrigatório

também a apresentação do relatório de cumprimento do objeto do gestor e o parecer técnico

da Comissão de Monitoramento e Avallação referente ao período a ser analisado.

11.8 - A apresentação das prestações de contas parciais será acompanhada dos seguintes

documentos:

l- ofício de encaminhamento endereçado aos técnicos analistas de prestações de contas,

constando o ne. do termo e a identificação da parcela (e se é prestação de contas do totalda

parcela ou de parte);

ll - se a OSC entregar documentos para sanar pendências de prestação de contas já

apresentada, deverá, ainda, fazer documento informando o ne. do ofício do técnico analista

de prestações de contas correspondente;

lll- certidões negativas ou positivas com efeito negativo, em original ou cópia autenticada por

servidor, devidamente atualizadas (deverá ser apresentada nova certidão somente se a

apresentada a nteriormente estiver vencida):

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Oívida Ativa da

União;

b) Certificado de Regularidade do FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
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d) Certidão Negatlva Municipal;

lV - Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, que conterá:

a) as ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

b) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de

contas, apresentando um comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

c) documentos de comprovação do cumprimento do objeto e realização das ações, como

fichas de inscrição, listas de presença, fotos e vídeos, ou outros, conforme o caso, devendo o

eventual cumprimento parcial ser devidamente justificado;

V - Relatório de Atendimento;

Vl - Relatório de Execução Físico-financeira;

Vll - Execução da Receitê e Despesa;

Vlll - Relação de Pagamentos efetuados;

lX - Conciliação Bancária;

X - Relação de Bens (quando for o caso);

Xl - as cotações de preços pêra aquisição dos materiais e contratação dos serviços deverão

ser observadas com as seguintes orientações:

'A entidade deverá adquirir os produtos e/ou contratar os serviços pelo menor preço por item

ou agrupamento de elemêntos de despesas;

. Quando o objeto do termo envolver a aquisição de bens ou a prestação de serviços em geral,

deverá ser apresentado orçamento preliminar, com no mínimo três fornecedores diferentes

pesquisados ou tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas, ou

catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras ou pesquisa na base

nacional de notas fiscais eletrônicas ou utilização de dados de pesquisa publicada em mídia

especializada, de forma que demonstre a sua compatibilidade com os valores praticados no

mercãdo.

. Na cotação não se pode colocar marca: "É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua

bens e serviços sem similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas,

salvo nos casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais

materiais e serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e

díscriminado no ato convocatório".
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.A entidade elaborará o pedido de orçamento contendo a especificação do produto/serviço

e a quantidade e o entregará às empresas/profissionais, que o devolverão carimbado e

assinado. No orçamento fornecido por pessoa física deverá constar o ne. do documento de

identidade e do CPF.

. Cotações feitas por internet serão aceitas somente no caso da impossibilidade de

fornecimento pelas outras empresas, comprovada nos orçamentos. Nesse caso, é obrigatório

constar o nome da empresa, não sendo aceitos orçamentos de sites de busca.

. Não será aceito orçamento no qual conste que a empresa não possui todos os itens quando

adquirido por elemento de despesa. Nesse caso, terá que ser devolvido à conta do termo o

valor total utilizado na aquisição dos itens não apresentados.

. Se o orçamento não for apresentado na prestação de contas correspondente, não será aceito

posteriormente, porque orçamento significa pesquisa prévia de preços. Teré que ser realizada

justificativa técnica e apreciação do (a) gestor(a) para aceitação ou devolvido à conta do termo

o valor total utilizado na aquisição do(s) item (ns).

. Se no Plano de Trabalho houver a prestação de serviço de profissionais de nível técnico, a

contratação deverá ser precedida de 3 cotações.

xll - extratos da conta bancária e da aplicação financeira de todo o período de execução do

termo, ou seja, desde o recebimento da primeira parcela até a última movimentação;

Xlll - recibos de depósito na conta específica;

xlv - recibo de depósito na conta 6846-2, agência u93-0 do Banco do Brasil, do saldo

remanescente da conta corrente e da aplicação financeira. Ao fazer o depósito, a entidade

deverá informar o ne. do CNPJ da OSC;

XV - relação do nome dos representantes da entidade: diretoria, conselho fiscal, etc., se

houver alteração na relação.iá apresentada previamente;

XVI - contrato ou outro termo que for celebrado com os profissionals que trabalharão no

projeto, constando a inexistência de vÍnculo entre eles e o MUNIcÍPlO, bem como de que este

não se responsabiliza pelos encargos patrimoniais, sociais, trabalhistas e previdenciários;

XVll - na contratação dos profissionais, além dos orçamentos, deverão ser apresentados

diplomas que comprovem a especificação na área em questão;

xvlll - declaração de que não há servidor municipal dos Poderes Exêcutivo ou Legislativo

recebendo recursos do termo, conforme vedêção constante do inciso ll do Art. 45 da Lei
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f3.OLg/2014, alterada pela Lei f3.2A4/2OL5 (esta dectaração deverá serencaminhada apenas

na primeira prestação de contas);

XIX - nê hipótese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do respectivo registro

contábil e patrimonial;

XX - declaração do representante legal acerca da regular quitação dos encargos e direitos

trabalhistas, quando a parceria envoiver gastos com pessoal;

XXI - declaração do represente legal acerca da realização das despesas da parceria em

conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,

eficiência, motivação e interesse público;

XXll - fotografia do bem adquirido, produzido ou que tênha sido submetido a manutenção,

quando for o caso;

XXlll - outros documentos que se fizerem necessários à adequada prestação de contas, a

critério do servidor ou setor responsável.

11.8.1- Os documentos relacionados nesta cláusula devem ser totalmente preenchidos e

assinados por quem os preencheu e pelo representante da entidade.

11.8.2 - Os formulários relacionados nesta cláusula serão enviados por e-mail determinado

pela entidade.

11.9 - Todos os documentos de prestação de contas referidos nesta cláusula devem ser

apresentados em via original (que será devolvida à entidade) e em cópia legível. Não serão

aceitas folhas fracionadas.

11.10 - As prestações de contas e as respostas a pendências especlficadas em ofícios deverão

ser entregues diretamente aos técnicos analistas de prestações de contas.

11.11 - As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais, nos quais deverá

constar o n9. do termo, devendo ser emitidos com clareza e sem rasuras, na forma da

legislação e em nome da OSC.

11.12 - A análise de prestação de contas não impede que a administração pública promova a

instauração de tomada de contas especial antes do término da parceria, ante evidências de

irregularidades na execução do objeto. Nesse caso, o dever de prestar contas surge no

momênto da liberação de recurso envolvido na parceria.

11.13 - Autorizadâ a integração ao patrimônio da OSC dos bens remanescentes que tenham

sido adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução deste termo, a

V
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entidede deverá enviar, junto à prestação de contas, prova do registro contábil e patrimonial

do bem.

11.14 - A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a OSC a que a

parceria seja prorrogada, a participar de novas parcerias ou acordos com a Administração

Municipal.

11.15 - A prestação de contas será analisada e avaliada pelo MUNICíPIO sob dois aspectos, em

especial:

l- técnico: quanto à execução física, cumprimento do Plano de Trabalho e atingimento das

metas de execução do objeto, podendo o MUNICÍPlO valer-se de relatórios ou laudos de

diligências, inspeções ou vistorias e também de informações obtidas de pessoas beneficiadas,

bem como de autoridades públicas ou outras entidades;

ll - financeiro: quanto à correta e regular aplicação dos recursos financeiros, nos termos da

legislação que rege a administração pública.

11.16 - Após a execução da última parcela, será apresenteda a prestação de contas do total

dos recursos recebidos, ou seja, a prestação de contas final. Deverão ser apresentados os

formulários: Relatório de Execução Físico-financeira, Execução da Receita e Despesa,

Conciliação Bancária, o Relatório de Cumprimento do Objeto, comprovante de recolhimento

do saldo de recursos, se houver, Relação de Bens, se houver.

11.16.1- A prestação de contas final será apresentada ao MUNIcíPlo até 30 (trinta) dias após

a data final da vigência deste termo, ou conclusão do objeto, ou, igualmente, até 30 (trinta)

dias após a data de sua denúncia ou rescisão.

1f.76.2 - A partir da data do recebimento da prestação de contas final, o MUNICíPlo, com

base no disposto nos parágrafos acima, terá o prazo máximo de âté 150 (cento e cinquenta)

dias para análise.

11.16.3 - O prazo para apreciar a prestação de contas final poderá ser prorrogado por até 30

(trinta) dias, desde que devidamente justificado.

77.76.4 - O transcurso do prazo definido anteriormente e de sua eventual prorrogação, sem

que as contas tenham sido apreciadas:

a) não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias;
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b) não significa impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se

adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido

causados aos cofres públicos.

11.16.5 - Se o transcurso do prazo e de sua eventual prorrogação se der por culpa exclusiva

da Administração Pública Municipal, sem que se constate dolo da OSC ou dê seus prepostos,

não incidirão juros de mora sobre os débitos eventualmente apurados, no período entre o

final do prazo e a data em que foi emitida a manlfestação conclusiva pela Administração

Pública Municipal, sem pre.juízo da atualização monetária pela Unidade Fiscal do município de

Congonhas.

11.17 - Estando a prestação de contas em desconformidade com as normas deste termo, será

emitido ofÍcio à entidade com prazo para saneamento das irregularidades.

11.18 - A aprovação da prestação de contas será comunicada formalmente à entidade no

prazo de 30 (trinta) dias após a homologação.

11.19 - Os documentos referidos nesta cláusula serão mantidos em arquivo em boa ordem,

no próprio local em que forem contabilizados, à disposição do MUNICÍP|O ou do Tribunal de

Contas, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestação de contas

final. Na hipótese de a OSC utilizar serviços de contabilidade de terceiros, a documentação

deverá ficar arquivâda nas dependências da OSC.

11.20 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a

administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços

essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim

de realizar ou mênter a execução das metas ou atividades pactuadas:

| - retomar os bens públicos em poder da orgenização da sociedade civil parceira, qualquer

que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

ll - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de

trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser

considerado na prestação de contas o que Íoi executado pela organização da sociedade civil

até o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades.

11.21 - As situações previstas devem ser comunicadas pelo gestor ao administrador público.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ToMADA DE coNTAS

PRÀçAPRESTOENÍÊ KUBTTSCHEK, 135 - CENTRO - CCNGONIrÀS. rúG - CEP 3641 5400 - TEL.: {31) 3731.1300 - FAx: (31) 3731.1240 - tw cbngonhàs.mg.gos br

t"';:ii#:l::i'
Ci",eÍe de Üir!ir L!tc

\
$,

\

t



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

12.1 Após terem tomadas, sem êxito, as medidas administrativas.julgadas necessárias, o

MUNICíP|O promoverá a instauração de tomada de contas e tomará todas as providências

cabíveis à regularização das orestações de contas, nos casos em que estas não forem

aprovadas, ou quando não forem encaminhadas dentro do prazo previsto.

12.2 Transcorrido o prazo do § 5e do artigo anterior sem terem sido tomadas as providências

cabÍveis à OSC, a Administração Pública Municipal, sob pena de responsabilidade solidária,

adotará medidas para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do

dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

ParágraÍo único. Haverá a instauração de tomada de contas especial:

I - por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, se

os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das

aplicações financeiras, não forem devolvidos à Administração Pública no prazo

improrrogável de 30 (trinta) dias;

ll - se houver evidências de irregularidades na execução do objeto,

constatadas antes do término da parceria;

III - se a prestação de contas Íor rejeitada.

12.3 Tão logo seja instaurâda a tomada de contas, os respectlvos eutos do processo serão

encaminhados à Secretaria Municipal de lntegridade e Controle lnterno para análise e para

que sejam adotadas as providências decorrentes desta.

12.4. São peças gue poderão integrar o processo de tomada de contas:

l- Ficha de qualificação do representante legal da OSC, contendo nome, CPF, endereço

residencial e profissionalou comercial, e número de telefone e/ou e-mail;

ll - Cópia autenticada deste Termo;

lll - Demonstrativo financeiro do débito, indicando, em especial, seu valor original e

origem e a data inicial da ocorrência do inadimplemento;

lV - Relatório do responsável pela tomada das contas, constando, de forma

circunstanciada, as providências adotadas pela autoridade competente, inclusive

relativamente aos expedientes de cobrança de débito remetidos ao representante legal

da OSC;

\w
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V - Relatório emitido pela Secretaria Municipal de lntegridade e Controle lnterno, com

manifestação sobre a adequada apuração dos fatos, indicando, inclusive, as normas,

regulamentos ou cláusulas deste Termo que foram infringidos;

Vl - Cópias autenticadas do relatório da comissão de sindicância ou disciplinar se for o

caso;

Vll - outras peças que permitam a,luizamento acerca da responsabilidade ou não por

prejuízo ao erário;

12.5. Para os efeitos desta cláusula, considera-se débito o valor repassado à OSC e não

aplicado ou aplicado em desacordo com o disposto neste Termo, assim como quaisquer

valores e parcelas, inclusive os representetivos de bens que deveriam ter sido restituídos,

transferidos e/ou recolhidos à conta do MUNICÍPIO, por força das disposições estabelecidas

neste instrumento, observando-se ainda que:

l- O débito será atualizado monetariamente a partir da data da liberação dos recursos,

inclusive, na forma da legislação vigente aplicável;

ll - Sobre o valor do débito incidirão osjuros e demais encargos financeiros conveniados

ou legais, se for o caso.

12.6. Frustrada ou embaraçada a tomada de contas, em especial se houver evidências de

irregularidades de que resultem ou possam resultar em prejuízo ao erário, o CONCEDENTE

encaminhará os autos do processo correspondente ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério

Público, além de suspender todos os benefícios e favores fiscais porventura concedidos à OSC.

Além disso, o CONCEoENTE não poderá realizar nenhuma contratação envolvendo direta ou

indiretamente a OSC, podendo promover sua inscrição em sistemas de cadastros de

inadimplentes e similares até a adequada regularização da sua situâção.

12.7. Regularizada a situação, o CONCEDENTE poderá contratar novamente com a OSC e

promoverá:

I - A baixa nos sistemãs cadastrais de inêdimplentes e similares, se for o caso;

Il -A comunicação dessa circunstância ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério Público,

visando ao arquivamento do processo correspondente;

lll - se for legalmente possível e observado o interesse público, o restabelecimento dos

benefícios e favores Íiscais que forem suspensos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIOÀDE DOS PROFETAS

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNcIA

Este instrumento tem vigência de a partir da data de assinatura até novembro de 2026,

podendo ser prorrogada, de acordo com o interesse das partes.

Parágrafo único. O MUNICÍP|O prorrogará de ofício a vigência deste termo se houver atraso

na liberação do recurso, limitada tal prorrogação ao exato período do atraso verificedo.

CúUSUTA DÉCIMA QUARTA- DAs vEDAçÕEs

Fica vedado à OSC:

a) a redistribuição do recurso recebidos a outras entidades, congêneres ou não;

b) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste termo;

c) utilizar o recurso para pagamento de despesas não compatíveis com o objeto deste termo;

d) executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;

e) transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias;

f) retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento;

g) deixar de aplicar o recurso recebido;

h) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria,

salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

i) pagar despesas cujo fato gerador tenha ocorrido antes da vigência do instrumento da

parceria;

j) pagar despesas a título de taxa de administração;

k) pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a

recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública

Municipal na liberação do recurso financeiro.

cúusutA DÉclMA eurNTA - DA REscrsÃo E DA DENúNC|A

O presente termo poderá ser denunclado ou rescindido pelos partícipes a qualquer momento,

ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes ao tempo de vigência.

Constitui motivo para rescisão do presentê termo o descumprimento de qualquer das

cláusulas pactuadas, pârticulârmente quando constatada pelo MUNICÍP|O a utilização do

recurso em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação

em qualquer documento apresentado.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Por ocasião da conclusão, oenúncia, i.escisão ou extinção cia parceria, os saldos financeiros

remanescentes, inc!usive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras

realizadas, serâo devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trintã)

dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável,

providenciada pela autoridade competente da administração pública.

cúusurA DÉcrMA sExrA - DAs sANçôEs

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei

l3.Ol9l2174 e da legislação especÍfica, a administração pública poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar à OSC as seguintes sanções:

| - advertência;

ll- suspensão temporária da participação em chamamento pú blico e impedimento de celebrar

parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública

sanclonadora, por prazo não superior a dois anos;

lll - declaração de inidoneidade para perticipar de chamamento público ou celebrar parceria

ou contreto com órgãos e entidades de todâs as esferas de governo, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou âté que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a OSC ressãrcir a

administração pública pelos pre.juízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada

com base no inciso ll.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉrMA - DA cúusuu anrrcoRRupçÃo

A OSC declara, para todos os fins de direito, que:

l- não ofereceu, prometeu, autorizou, nem dará, oferecerá, prometerá ou autorizará, direta

ou indiretamente, qualquer vantagem indevida a agente público ou a terceiros rêlacionados

a este, com vistas à celebração ou execução do presente Termo de Colaboração;

ll- não cometeu, nem permitirá que seus dirigentes, empregados, contratados ou prepostos

cometam, em seu nome ou benefício, qualquer ato enquadrado como ilícito pela Lei nq

t2.846/2?f3, pela Lei ne 8.429/1992 (altêrada pêla Lei na t4.23o/2o2t), bem como por

demais normas nacionais e municipais de combate à corrupção e à improbidade;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

lll - compromete-se a adotar medidas internas de integridade, ética e conduta compatíveis

com a execução deste instrumento, respo nsa biliza ndo-se pela imediata comunicação ao

MUNICíPIO de qualquer situãção que configure suspeita de fraude, corrupção, conflito de

interesses ou ato lesivo ao erário.

Parágrafo único. O descumprimento desta cláusula constitui causa suflciente para a rescisão

lmediata do presente Termo, sem prejuízo da aplicação das sanções civis, administrativas e

criminais cabíveis, previstas na legislação vigente.

cúusurA DÉcrMA olrAvA - DAs ALTERAçÕES

Este termo ou o Plano de Trabalho poderão ser alterados, de comum âcordo entre as partes,

mêdiânte proposta devidamente formalizada e justificada, a ser feita no prazo mínimo de 45

(quarenta e cinco) dias, que será analisada pela administração pública e, se aprovada, será

objeto de termo de aditamento.

Parágrafo único. Admitir-se-á alteração do Plano de Trebalho com prévia apreciação do

MUNICÍPlO, ficando vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese.

CTAUSUIA DECIMA NONA - DO DIREITO DE PROPRIEDADE

Ao término da vigência deste termo ou, se for o caso, quando da conclusão do seu objeto ou

quando da sua denúncia ou rescisão, os bens remanescentes que tenham sido adquiridos,

produzidos ou transformados êm decorrência de sua execução poderão integrar, ê critério do

MUNICÍP|O e observada a legislação pertinente, o patrimônio da oSC, mediante termo de

cessão. Nesse caso, a OSC adquirirá o direito de propriedade de tais bens. Não havendo a

integrãção, os bens deverão ser transferidos ao MUNICÍPIO no prazo de 90 (noventa) dias, e

este dará, a seu critério, a destinação mais adequada, tendo em vista o interesse público.

§ 1e A integração ao patrimônio da OSC somente ocorrerá quando os bens forem necessários

para assegurar que a entidade promova a continuidade do projeto / atividade.

§ 29 Autorizada a integração ao patrimônio da osc, a entidade deverá enviar, junto à

prestação de contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

cúusurA vrGÉsrMA - DA pRorEçÃo DE DADos pEssoArs

19.1 As partes deverão cumprir a Lei ns 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
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PREFEITURA irtUNlClPAL DE CONGONHAS
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todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão cio certame ou da cooperação, a partir

da apresentação da proposta no procedimento da parceria, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

19.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art.6e da LGPD.

19.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas em Lei.

19.4. O município deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela entidade parceira.

19.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da entidade

parceira eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 15 da LGPD, incluindo aquelas em que

houver necessidade de guarda dê documentação para fins de comprovação do cumprimento

de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

19.5. É dever da entidade parceira orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

19.7. A entidade parceira deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua

observância.

19.8. O município poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,

devendo a entidade parceira atender prontamente eventuais pedidos de comprovação

formulados.

19.9. A entidade parceira deverá prestar, no prazo fixado pelo municipio, prorrogável

justificedamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais parã cumprimento da

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

19.10. Bancos de dados formados a partir da cooperação, notadamente aqueles que se

proponham â armazenar dados pessoais, devem ser mãntidos em ambiente virtual

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso

de eventuais omissões, desvios ou abusos.

19.1.1. os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formãto interoperável, a

fim de garantir a reutilização desses dados pelo município nas hipóteses previstas na LGPD.

-l
\À'..${
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PREÍ'ÊITU[tA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

19.12. A cooperação está sujeita a ser alterada nos procedimentos pertinentes ao tratamento

de dados pessoais quando indicado pela autoridade cornpetente, em especial a ANPD, por

meio de opiniões técnicas otr recomendações, editadas na forma da LGPD.

cúusutA vtGÉsrMA PRTME|RA - DA puBUcAçÃo

O extrato do presente termo será oublicado no sítio eletrônico do município, de acordo com

o disposto no art. 38 da Lei ns. 11.019/2014.

Parágrêfo único. O MUNICíP|O e a OSC obrigam-se a dar publicidade a este termo, de acordo

com o disposto na Lei 13.019/2014 e alteração.

CI-AUSULA VI6É5IMA SEGUNDÂ - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para esclarecer

as dúvidas de interpretações deste instrumento que não possam ser resolvidas

adm inistrativamente, nos termos do art. 109 da Const;tuição Federal.

cúusutA vlGÉslMA TERcETRA - DAS DrsposrçÕEs FrNAts

E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes

firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igualteor e forma.

Congonhas, 13 de novembro de 2025.

Ç*t:.u^, tuLci'i+a;
Eulinda Marcia de Castro

Presidente da Associação Comunitária Vida Nova

tí'

* Úr2'A

Ma
Secretária Municipal e

tma Lime de Brito Sabará

senvoivimento, Assistência Social e Cidadania

I
Anderson Costa Cabido
PreÍeito de Congonhas

Cristiann "' ento
MatÍicr,i., "','' 
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PLANO Df TRABAI,HO
TER\,í0 DE i}AR.CERIA

I . DADOS DO }IT'NICÍPIO
NÍU N-IC IPIO DE CONGONHAS

ENDEREÇO: PÉca Prêsidenre Kubi6chek - Il5 - ileBrío

MLiNICIPIO: Congonhas r. l. MC

OME DO RESPONSAVEL: Ande.son Cosra Câbidc CI:M-{.370.328

( FP ',l6 t r0-064

CPF: 813.617..126-i5

CAR(ior Prelàilo

Ao preençher nõo excluo nenhum compo do lono
- DADOS DA ORG,{NIZA O DA SOCIEDADE CI!'II- . OSC

NOME DA ORGANIZAÇAO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC: Associaçâo
Comunilanâ Vida Nova CNPJ: 03.794.951 /0001-78

ENDEREÇO: Avenida Bras Foíes n':8.+ - Lànaírne

MUNICIPIOi Congoúas Lrtj

M(i
16lll-CEP

012

TELEFONT
(31)98i67-04t9

AGE\CIABAiiCO

N'IDENIiDADE
Itl-2.924.0ú7

CPF

173.95:086-5i
NOME DO RI.SPONSAVELT EULI*\DÂ MÂRCIA DE CASTitU PEREIRÀ

ENDEREÇO Rua Jose Bento Plnh.iÍo n' .1i I - []oe Vi\râ

CARCO:
PRESIDEN'TL

-l 
ELtrl'ONE:

(3 r )98567-04 i9
F,.MAIt, I)O RESPONSAVEL PELA OSC

projctovidanovaacolhe@gmail.com

- Hts RICO DA ORGANIZA O DA SOCIED1DE CIl'II, - OSC

undâdâ em I 8 de novembro de 1999. a Associação Comunitária Vida Nova é uma Orllanização da Sociedade Civil (OSC ) sem fins
lucralivos. que tem como missão promoler ações de rele!ânc,a pública !oltadas à -qaranria 

dos direitos humaúos e soc;ais. à inclusàô- a

Com um cscopo dc atuaÇào amplo. suas finalidades estatuúfias cn\ohem a detisa intransrgente dos diÍeitos humanos. a pÍomoção

da saude e da assisÉncia social. ações de capacrraçâo educacional. cultural. esponrva c profissional. alêm de atividades voltâdÀs à

prevenção da dependéncia quimica. apoio às familiâs. combâte à fome e pobÍeza- acolhimento institucional de Públicos em

vulneÍabilidade. e o fonalecimeDto de comunidades Eadicionais Jomo as quilombolas.

cntidade atua com base em prúcipios de legâlidade. impessoaliCade. moralidade. ülisiência e respeito à di\e§id,lde. prezando pela

rualrhente. I associaçào deseorolle diversos pro]eLos c sen iços socioÀssistenciais. denE os quais desBcam_se

PÍojelo Vida No\,a Acolhe. em parceria com o poder público. olêrec. âcolhimcnto insrirucional a pessoas em situaçào de rua- incluindo

idosos. com atendimento multidiscipiinar- alim.ritaçâo. cuidados pessoais e eícaminhamentos socioassistenciais

Projelo Câsa de Apoio a i\4ulher. que acolh§ mulheÍes \ rtimas dc violêr)cia de Bênero- oferccendo proteção provisória. apoio psicossoci

âÍticulaçâo com a rede de eÍfrentarneÍto à !iolência.
Projeto Sou Fone e Corajosa. \.oltado â reconstruÇão dâ auroestima de mulhsres por meio de oficinas terâpêuticas e de ressignificação

simbólica da \ iolênciâ vrvida.
ILPI , lnsriruição de Longa Permanência para Idosos. em lase de esulturaçâo. quc gaÍantirá acolhimento integral a idosos em situaÇào

usriçâ socral e ao desenvolvimento humano integrâl

igridade. aulonomia e proleção integral dos públicos aiendidos

d . TITI]I,O DO PRO.IETO

Projero Vida No\â Acolhe lPERioDO DE ExrcuÇÁo l2 meses

hNicto: No\,202s

ITERi\,nNo \o\ 1016

tl
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O pÍesenla Termo tem porobjeto a Êxecução do Prqelo Vida \{r., a A colhe paÍa oêrecer vagas de acolhimento instirucional provlso
homcns.e mulheres em situaçào de rua c desâbrigo p.,r ri,.xrdor\r. riigrseà() a ],sincia de residôncia e/ou pessoas em úinsito e s

de autossustento

6 - LOCÀL (E\DERE(rO) Df EXECt,(rÂO DO PROJITO/ATÍ\TDADE f l\FR-{ESTRI-TI;R{ DTSPOT-iVEL

Casa F.minina - Rua Bcnedilo Quintino n'521 - Centro - Congonhas MG / Casa Masculina - Rua Ben.dito Quintino n'523 A (2" ândar)

Cenúo-Congonhâs-MC

- JUSTIFICATTI'A PAR{ A E\ECL O DO PRO.IETO
projeto sejustifica devido à cÍescente visibilidadc da p{.}p!laçâo em sir.râçâo de rua nos cenEos urbanos. aliada ao a€Ía\'aÍnenlo das

erabilidades sociâis inGnsificadas pela pandcmia de COVID- 19. .xigÊ rcsposrâs públicas et-icazes, articuladas e humanizadas

ongonhas nâo está alheia a essa realidadc. o aumento do Jcjemprego. os rompimenlos ,ic \inculos lamiliares. os problemas de saude

fisica e meatal e a ausência de politicas habitacionais acessiveis têm contribuido pam o crescimento desse público no municipio
dicionalÍnedte. a ati\idâde mineradora em Congonhas lem araido Íluxos significârivos de migrâçào iílema- especialmente de

adores que buscam oportunidades nas opcrações de.\úação e sideÍurgia- eslirnulando crescimento populacional nos aredoÍes
ina Casa de Pedra e no entomo das unidâdes da CSN e da Cerdau Açominas. Segundo levanaanlento acadêmico da Univenidade F

de Ouro Preto. a expâÍsào d3 mincraçào en Congonh&s tem ocupado mais de i0 7o do espaço superficial do municipio. com imph
socioeconômicas e ahbieÍrtais impoíantes. e pouce conúapanida no desenvolvimento lôcal

//\À1{1,v reposilorio.u fiop. br/iteús/3 f40c65 8 " I Ei 0-4ccd-b681:43b6bc39a64a
Além disso. relatos de comunidades aponram que mutos dos empregos gerados pelas mineradoras acabaÍn sendo ocupados poí pesso

vêm de fora da cidade. impacrando nigarivamente o niercedo d.'rabalho ioiral e pressionando a infraesEurura social

https //!r.|l1\.almg.gov.br/comunicacao/nolicias./arqui!os/Comissao-acompanha-embates-erlEe-moradores-de-Congonhas-e-minerado

A situação de rua e multifacetada e envol!e violação de Cireitos lhnda-rnentais - como momdi& alimenuÇâo. saúde. educaçâo e

vência comunitá,ria - que demandam açÕcs integradas c cspccralizadas. conforme preconizâ a Polilica Nacional paÍa â Populaçào em

Situaçâo de Rua (Deorero n" 7.053/2009) c a Polilicâ Nacional de Assistência Social (PNAS/2004). O Sen'iço de Acolhimento

Institucional ProvisóÍio eslá pÍc\isto na'l ipiÍicaçâo \acional doi Scniços Socio:ssisrenciais (Resoluçào CNAS n" 109/2009) oomo u

odalidade de pro!§çào social cspscial dc âlla conrple\idâde. desiinada à oÍcna rje acoihida segurâ- pÍovisória e qualificada para p.s

em situaçâo de rua que nào dispôem dc'cr-rnJiçirss dc âulosstlslento

execuçào do pÍesentc pÍojeto sejustiticâ. pona]llo. pcla ncccsjidade de

Assegurü proreÇào imediata e iÍtegral às p.ssoas em siluaÇào de rua. garantindo abngo. alimentaçâo. higiene. cuidados diários e

acompanharnento técnico especializado:

Promover acesso a di.eitos sociais básicos (como saúde. eCucâção. documenlâçáo. trabalho e moradia). contribuindo para a reconstru

úajelóoas iíterrompidas pela exclusão socinl

onalecer os \ inculos familiâr.es e comuniúnos c estimulaÍ n aulonomia. poÍ meio de ações planejâdas. oficinâs socioeducativas. rodas

conversa e apoio à reintegraçào

tuar de lbrma intersetoriôI, mobilIzando a rede de polilicas püblicas. ONGs e enodades parceiras Para oferecer um atendimenlo integ

aíiculado
a reúcidêncra da situação de rua. crialdo urn espaço de úansição e rccoustrução de cidadania. com moniloramento constante e

racn qusl fi

erce iraçao C n r.la \o\ rgân lzaç:io aom m de du décadas de aruação h clda r\I
al pl [l .apta Lio crp J g aÍan P lo sociai púb al ulneÍ

expeíise comprovada na ex€cuçào do PÍojelo Vida No!a.\colhc. cm vigência desde 2021. com resultados expÍessi!os na proteçào

lhimenro e reiítegÍaçâo sociâl de pessoas cnr situâçào de Íua

I
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- Dl-{c\ CO DA REALIDADE (descri@ da reatidade que será objclo da parceria. devendo ser despnsrado o nexo entre essâ

e ô atiüdadeyp.ojetos e as melas a serem adtigidrs )

de

osso ruunicipio- assim como diversos outros no pais. enfren!a um cenàrio de crescimento da população em situação de rua e
social. marcado por fatores estnrturais como o descmprego. a insegurânça âlimentar. a desproteçào soclai, o uso a

stâncias psicôativas- rupluÍas Íàmiliares e o deficit de pohlicas habÍacionais. A pardenria de COVID-19 agrâvou considerave

ssa Íealidade. revela[do a insuficiência de respostâs públicas emcrBenciais e aprofundando as desigua]dadesjá existentes

ianle desse contexlo, observa-s€ o aumento expressivo da demanda por acolhimento ústitucional provisôrio. especialmente por pane

em siruaçào de rua - muitâs delas com \inculos famiiiares rompidos. ausência de documenlação civil- necessidâdes urgentes

çeo psicossocial e sem acesso regulü a Àlimentâçào. moradia. saúde e úabalho. Esse püblico e composlo majoritâriamenle por
tambéÍn iÍclui mulheres. idosos e pessoas com deficiências fisicas e mentais. exigindo esEategias de acolhimento especificÀs e

iveis às múltiplas wlneiabilidades.
arual rede socioassislencial do municipio conta com o seÍ\.iço do Projeto Vida Nova Acoihc. d€senvolvido pela Associaçào Comunr

Vida Nova desde 2021 A iniciatilajá atendeu centenas de pessoas- ofeÍecendo acolhimento emergenciâl em duas unidades (masculina
feminina). com escuta humanúaCa- plano indi\ idual de aaendimenro (PlA). articulaçâo com a Íede intersetonal. alimenlaçào adequada

vidades volBdas à autonomia. No enta lo. a alta rotatividâde e a complexidâde dos casos evidenciaú a necessidade de ampliação e

iÍicaçào técnica do sen'iço
diâgÍóstiço técnico indica que muitos usuáÍios do scniço apresentam

Históíco de violência lisica- psicológica ou institucional
ondições de saúde mental Íiagilizadas. muirar vezes assocladas ao uso abusrvo de substâncias quimicas

Ausência de documentaçâo e vinculos familiares:
Longos periodos em situação de tua- o que comprometô a reinserção lmediaE na sociedade:
Necessidade de apoio continuo pam consmrçâo de projetos de vida e reintegraçâo comunitáfia-

Ícnte a esse panorÍlina- lomâ'se ursente â execução de um modelo de acolhimenro institucional humanizado. interdjsciplina, e

m politicas públicas. que assegure

rendimenao rémico qualificado e continuo
Escuta âtiva e elabomçâo de planos individualüâdos de atendimento:
EncamiDhamentos para a rede de sâúde. úabalho. educação. J ustiça e habitâção:
Ofena de oficinas e ariviclades que promovam autonomia- auroeslima e ressocrirlizaçâo.
Monitommento por meio de instrumentoi padronizados (como o GESLIAS);
Pâíicipaçào ativa dos lsuâÍios na avaliâção c construção da proposta.
A proposta apresentada pelâ OSC pretende, poízmto. responder de forma estruturada- éÍica e elicienle à realidade identificâdâ no

unicipio. alinhando-se aos principios do Sistcma Unico de Assistência Social (SLAS). à TiDiÍicaçâo Nacional dos Serviços
Socioassistenciais (R€soluçào CNAS n' 1092009). ao Decreto no 7.053/2009 e as diretrizes da Polirica Nacional para a População em

Situação de Rua.

30 Pêssoas em situaçào de rua 1\uln.rabilidade social. scndc 25 homens c 5 mulhcr,3s

r0-FoRM_{ D[ EXECLÇ O / !ÍETODOLOGIA DE TR{BALHO (foÍma de exocuçâo das atividâdes ou do projeto). Descrever
detalhadammte coÍDo as atividades s€Íâo Cesonvolvidas com o público-alvo
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Frojeto propõe a oierta de 30 vagas de acolhüuento pror isó.io - scndo 25 para homens c 5 paÍa mulheres - por meio de alendim
qualificado. humanizado e aniculado cüm a Íede socioas'rislrn.ial c demais polilicas públicas (saude- úabalho. educaçào.

, enúe ouIras)..onforme os principio5 da Poi.ricii l\;.,,Jne: ic ,\j:ir:ênui:'rrcial (PNAS1. da Tipificação Nacional dos Seni
assislênciais (Resoluçào CNAS n' I0912ú09t ç oemâis n,-)rrneli\ as roi;ciÀras

acolhimcnto será s€r realizado em duas unidad€s distinlas (ca.as). rrspeitando as especificrdâdes d3 gênero. com pcrmanência de ate
pÍoírogavel por igual periodo. conformc a\aliaçào lecnjca garantindo âssim de âcesso à âlimentação (cinco refeições diáriÀs).

pessoal. cuidados drários. ateÍdinren(o socroassistenciâl e ôlaborâçào de Plano Indivrdual de Atendimenlo (PlA)
sen'lço contatá com equipe muhidisciplinar coÍnposta por 2 zssisl.nres sociais. 2 psicologos. 8 cuidadores. { monilores (auxiliaÍ de

dador). 2 coziÍIeiÍas. 2 auxiliares de ser!iÇos gerais e I auxiliar administrativo. ôm consonância com â NOB-RH/SLIAS
s ati\ldades incluirào

qualifi cada e acompanhamento socioassrtenctal individualizado:
inharnentos para a rede de saúde,justiça. educaçào. h3bitaçào e progÍamas de úansferência de renda.

ficinas de autocuialâdo. autonomia. empregabilidadc e rcintegração social:
companhamento técnico com rcgistro no sislema CESUAS:
valiação panicipaljva dos usuáriosl

culação com os seniços da rede pública a organizações parcejÍas

objetivo geral é ofeÍecer acolhimento com dignrdade. respeiao. aurcnomia e estimulo à rcintegraçào familiar e comunitária. promor

acesso a dÍeitos. a superação das r'ulnerabilidadcs sociais e a coosúuÇào de novos projeros de !ida. {colhida Iniciâl e

Diâgnóstico Socisl:
pçào pelos pÍofissionais da equipe muitidisciplinar (assistente social. psicólogo. cuidàdoíes/monitores)i

t evista de ingrcsso para Ievantamento do hislórico de r,ida idenrificação das demândas e gÍau de vulnerabilidade
Elaboração conjunla do Plano Indi\idual de 

^lendimcnro 
(PIA). com metas dellnidas. acompanhanrento conlinuo

imentos Técnicos Rcgulares:
tendimento psicossocial individualizado. com foco em escuta qualiÍicada e foíâlecimento cmocional

Encaminhâmento para atendimentos na Íede de saüde. com priondade para CAPS e unidades basicas:

aminahmentos interselorrais para auxriio na cmissào c/'ou rôgularização de documeDtos civis (RG, CPF_. C'IPS):
educativas sobre dircÍos civis. sociais e úabalhislas

Encaminhamenlos visando a inclusào. quardo cabi',el. em programas de úansferência de Íenda (ex: Bolsa FaÍnilia. CLrpom Cesta. entre
ouúos quÊ possarn estaÍ disponi\ers em nosso munlcipiot
Oficiors e Diíimicâs psrs Autonomir:
Oficinas / prálicas que auxiliem o usuario com âs seguinies deÍnandâs:

idado e higiene pessoal: Habilidâdes domcstrcas e gestão da rotinai Educâção fioanceira básica. Atividad.s socioeducati!as e

Diniàmicas de grupor Roda ds conversa e e\prcssão corporal: lnten_ençôes culturais e lazer

Etlcâminhsmêntos perâ 1'rabllho. Educâçâo c Hâbitârão:
Parcena com Si\iE. emprcsâs e seniços cle qralificaçào protissiotal:
Inclusào em programas de allàbetizaçâo e Educaçàc de J.r\ erls e Àdulros (EJA)

iÍlhamentos pala progÉmas habiracionais

onitoramênlo, Àvâliâçáo e Relâtórios:
tros padronizados de todos os ateodimenlos utilizârdo a Íênamenta GESUAS

quhzenais de cquipe técnisa paiâ reavaliaÇào dos PIA
nos Ínensais dêtâlhados para os órgàos gestores. com indicadores de progresso e pemanência: Avaliação paíicipati\'a com os

acolhidos. !isaido aperrêiçoar continuamônre o seí! iço

lI-ATll'IDADES A Sf,REM DÊSENVOLvIDAS E RESTTLTADOS A SEREIí Al-CAN(IADOS

.\1'rvrDÀDE(S)
(RESr )tO) OB.II.]TÍ\'O RT:ST:LTÀDOS f SPERADOS

A.olhidr inicial / Dirgnostico Sociel:
Recepçâo inicial com acolhimento técnlco pela equipe
multidisciplinaÍ:
Enúevista de in8Íesso com assrstente social e psicólogol
Avaliâçào da úajetória de vida. vinculos familiares. oondiçõel

de saúde e necessidades imediatas:

Elaboraçào do PIâno Individual de Alendimento (PIA) aie o i
dia úril

Rêceber o acolhido de

forna humanizâda e

construir o Plano

lndividüalde
AtendiÍnento (PiA)
com bi§e em escuta
qualificada e avaliação

da situaçào de

!ulnerahilidade.

Elaborar PIA pâta 70olo dos usuàrios admilidos

Reâliz2r 70olo das enúevistas iniciais no pÍazo

máximo de 48h após a enEâda.
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tendimento Socioâssistencial Ind,viduâlizâdo a (:ontiBütt
tenàlmenlos aonlinuo com psrcoloEos ! a\\r:lcnl']j \(1\'rar..

iompanhamento técn,co Jo Pl^ Lom rc\ l5ô1. ..lur -f,:é,:.
EscuB qúalificadâ- apoú emoclonal e socioâssisÍeraiijrs

ncaminhamentos pârâ rede dc saúde me.lai íCÀPS. UBS

auxilii!'
inroaionalmente ! n!
r,Ji!!ltrlrllL):O C3

aLiotrorr,rs. a0toJ!Lin\
. reinreSrâçào social.

ReâlizâÍ no minlmo I atendimentos récÍicos
indi',,iduais por semana por usuário acolhido
PxíicrFÇâo de 709ô dos acolhidos nos
irconlpân h írmento§ pre\,istos no PIA.

Fornariúlcíto de -{limcnlsção € Higiene Pessosl: OieÍecer
5 Íefeiçôcs diária§ (café da marhà almoço. lanche tenrar e

lânche notumo):
Enrega de kits de higiene pcssoalno Ínomento do
acolhimento:
Orgânização de rotinas de banho. autocuidado e mâíutençAo
da saúde

Carântir dignidade.

saguranÇa alimentâr e

eu,dadôs bdsicos de

sâüde durante o

acolhimento.

Caranlrr alimenação diária e kit de higiene para

l00o/o dos acolhidos:
Manrer regisüos diários dc entÍega e consumo.

OficiDss e Diúmicâs §ocioeducetisâs e de Autonomis
Oficinas de autocuidâdo. higiene pessoal. edocação finan
básica e vida prárica:

Rodas de conversa sobre cidadania. empregahilidade e sÂúde
emocionâl:

Oficinas e Dinâmicas Socioeducalivas e de Autonomiâl
Dilámicas de grupo. expressào corporal. aiividàdas culturais
de lazer

comunitária.
autononia prática e

desan!ol!in)ento
oessoal.

!cr habilidâJes Realizar I arilidade/oficina quinzenalmeílc com

pÀnrcrpaçào de ao mcnos 50oo dos usuanos:

Àprcs(ntar regis!Íos e listas de presença mcnrars.

EDcâminh{meDtos lotensctoriais:
Encaminhâmeoto para emissão de documenros (RG. CI,F.
CTPS. entÍe ouEos):
Encarninharhento para progÍamas de tràlsferênci! de renda-

saúde. educaçâo. hâbitaçâo. rabalho e jusiiçâ:
Apoio â inclusão em cursos. alfabetüaçào. EJA c prolclos de
qualificâÇào profi ssional.

Ass!'gurar acesso aos

dircitos sociais básrcos

Por meio de

aniculâçào com a rede
públicà e comunrlaria.

Realizar e buscaÍ a ef'etivâçào de pelo m€nos 2
encaminhârnenbs por usuârio durante o

rcolhirnento:
RegulaÍizar documentação de pelo menos 600/0 dc

acolhidos:
Inclurr ao menos 30o.,o dos usuários eiegivcis em

programas de EansleÍência de rer,da.

RcintegBção Fâmiliâr e ou Comuíitárià:
ldentificaçào de farniliares ou redes de apoio scmpre que
possiveli

Acomparhamento das lisilas e conlatos:

lnlen'cnçóes para mediaçào de conÍlltos a reinserçáo )eq!.r:l

Iràvorecer â Íetomada

de vincutor e â

reconstÍuçào do

lproteto 
de r ida fora de

lsrtuaçi:o 
oe Íua.

Reintcgrar ao menos 2070 dos acolhidos à làmilia
aru comunidade:

Regisúal todos os casos com desfecho posll,\o oL

negarilo no GESUAS

Acompanhar.
mensurar e avaliar a

efetividade do projeto

c rcalizaÍ os ajusres

neces§ários.

Lnrregar l00oodos relatonos mensais no prazo. 
I

Vanter Íegistro atualizado e tidedrgno dc todos o{
dado<, no CESUAS. 

I

Avalração posltl\a dc ao menos,0oo dos usuanol
quaíto ao acolhlmento re.ebido.

NÍoDitoÍam€nlo e Avalisçào Téctricâ dos Rêsultâdos:
RegisEo de todos os atendimentos. PlAs e oficinas no sistemd

GESIJAS:

Reuniôes qurazenais da equipe técnicapera avaliaçâo dos

plâíos e estratégias;

ElaboraÇão de relatôrios mensais !écnicos a adminis'rativos
com rndlcadores qualitall\ os e quantirati\ os.

Avaliaçâo participativa com os acolhidos sobr\i o sen iÇo

prestado.

RealizaÍ pclo menos I capâciução in1ema por

trimestrel
Carànti. I00.4/0 da equipe com participaçào em

suPer!isôes técnicas.

Capâcit.ção e Süp€rvisâo Técnicâ dr Eqúiper
Formaçào continuada da equipe técnica sobre acolhirnento

hulnaúizado. inrerseccionalidade. politicas públicas e direitos
sociais. aEavés de maleriais disponiveis na plaraibrma

GESUAS ou ouüos:
Supenisào técnica mensal com foco em avaliaçâô de casos e

aperfeiçoainento das pÍáticâs:

Rodas de conversa e tÍocas com prolissionais da rede

intersetorial

-{ssegúâÍ um

aiendimÊnto
qualificado. etico e
sensr!elàs
diversidades e

especificiCàdcs do
público acolhido.

l2- EQt IPE TÉCN lC.{ r (-spl'cificar o\ Frollssionais cn!clvidos na cxccuçâo do pÍoiôto/ativldade)

ItoR{s
s[\Í{\ rts

TR{BALHÂDAS
\o\ÍE roR\r\Ç.\()

PROFISSIO\{t-

vilicI Lo
(cLT/llEl/PJ/
co\TR{1C))

FI IÇ,iO \O PRÔJETO

-i0llsA delinlr Superioi Completo* CLTCoo.denadoÍ
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CLT 25hs

A deiúir P:ri:niôfo

Auxilia, A.lministÍati\'.1
!.siio \ledr(.

Conr lcir

CLT l5hs

A definir CLT .l0hs

A deÍinir
Ensino Médio

Compicto
CLI l2x16

A definir §.lonitoÍ ra)
Ensino NÍédio

Con)pleto
CLT ll \:i6

,\ definir CurJador ra)
Ensino Fun.iaÍnental

Completo
CLT -l-{hs

i\ definrr Curdâdor iâl notumo
Insino Fundarnental

Completo
CI

.{ deÍinir Sen rços Gerais
Ensino Fundâficntal

Complcto
CLT 12\36

A delinir Àssinarlc So,j,ri l Srr\ iço Soüial

* prelerecralmente Direilo ' seNiÇo sorial

13 - ÀVÀLLÀÇÀO DE RESI I-TADOS

OBJETI\ OS / \18T..\S
(quaÍltitativa§ e mensuÍav,:i.i a seÍem alingidas)

t\Dr( ,\DoRts Qt.u.r'r,\r'r\ os E

Qt A\TrrA-I t! OS t)u
REST LI.\DOS

\TEIOS DE vERIFICÂÇ,\O

Ofer€c€Í aúolhimento provisóíio com segurança. digoidadc e ÂcolheÍ aÉ 30 pessoaslmês (2i homens,
i mulhercs)

Crau d€ sâtisfação dos usuàrios com o

Qualidade dr escuta técrica e ôbordageÍn

hurn3!izada.

cuidâdo

Sistema CESUAS:
Rclatórios Mensais Técnicos e

Administralivos: Formulfu ios

de A\'âliação de SâtisÍàçào dos

UsuáÍios: Fichas Individuais
dos UsuáLrios l PlAs: AtÀs d€

Reuniões dâ Equipe Técnica /

Supenisões. Declaraçõ€s ou

documenros emitidos pela rede

De.laraçõer ou documanlos

emrtidos pela red. íCRAS.

lcREÀs. 
c,\PS uBS. SrNF

etc )

Rerôm,) dâ rÊJe e dÊsfecho dôs

câsos monitorados: Relatos do!
usuáÍios e obse^âções da

equipe técnica.

Elaborar e âcompanhar o Plano lndividual de Alsndinlerrio
(PIA) para rodos os acolhidos

1009'o dos usuáÍios com PIA clabcrado

arll o 3Ô dia de ingÍesso:

EvaluÇào dos usuários no PIA
(atingimento de metâs indiliduais ).

Sis.ema CESUAS:
Relalórios \'lensais Técnicos e

Adminisrrêti!os: FormülárioJ
de Avaliaçào de Satisfàçâo dos

Usuários: Fichas lndividuâis
dos llsuàrios / PlAs: Atâs de

R€uniões da Equipe Técnica l

Supen,isões. DealaraÇôes ou

docunrcntos emrtidos pela Íedc

Declaraçõcs ou documenlos

emrtrdos pela rede (CRAS.

lcnres. c'nes. uBS. srNE 
I

elc.i.
Retomo dâ rede . desttcho dos

casos monitorados: Relatos dos

usu&ios e obse^âções da

equipc técnica.

.. 1
CristiarT eIÉ'rl-i'nent
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izar atendimento psicossociaj individualizado a c3dâ : l:nCirreirt!. semaialpcr usuário com
lhrdo i:.srnt,i.( so,jn: c Dsraololo.

lr; .. , . i: Ji,iiil,r ü.,, iis!iflnr'collt o

..t: ..':
iFrd-Jür.'.id, u-r.rri, r n.,. l-\!'
(anngirnÉq.o d. i,,.1a: indi, iduais)

Cristiann r!-^ -imento
M:tit,;r, . ,i. !:1
Cheí,-- L-r. .- .) ,.:t=

n
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Sistemâ GESUAST

Relatônos Mensais Técnicos e

Adrninislralivos. Formulá,rios

de Alaliaçâo de Salisfaçâo dos

Usuáriosi Fichas Individuais
dos Usuarios / PlAs: Atas de

Reuniões da Equipe Tecnica /
Supervisôest Declarações ou
documentos cmitidos pela rede
DeclaÍaçôes ou documentos

emÍidos pela rede (CRAS.

CREAS. CAPS. UBS. SINE
etc.):

Retomo da rede e desfecho

casos monitoradosi Relalos

usuános e obsen'âçôes da

equipe técnica.

arantir condições adequadas de higiene -- alimenração
durante a permanéncia

Relarórios Mensais Técnicos e

Administrativos: Formulár,os
de Avaliaçào de Salisfaçâo dos

Usuários: Fichas Indi\ iduais
dos tisudios / PlAs: Conirole
lntemo de Rel:iÇões e Entrega

de Kis assrnados pelos

acohidos (as):

1009i, dos usuários com 5 refeições

diárias e krt de higiene pessoal completo:

Grau de satisfação dos usuários com o
sen,iço

Sistema GESUAS:
Relâtórios Mensâis Técnicos e

Admrnistratr\os
hcsença ioiictnas. Íodas de

coíversa. eventos): l_oín
de Avaliação de SalisÍ'açào dos

Usuários: Registros

Fotogúficos e Visuais: Rel

dos usuários e obsen,ações da

RegisÍos de presença e

paíicrpaçâo em oficinas e

rodas de convelsa.

Lis!âs

Sistema CESUASI
Relatórios Mensais Iémrcos e

Adminisf atrvos: Formulários
de Avaliação de Satisfaçào dos

L.lsuários com os sen iços.

Declârações ou documerlos
emitidos pela rede (CR {S.

AS. CAPS. UBS. SINE

Retomo da rede e desfecho

casos monitoÍados: Relatos

usufuios e obseNações da

equipe récnica.

Promover oficinas e dinâmicar semaoais ds fortaleailÍr.nto

Realizar encaminhamenlos intersetoriais para acesso a diiciro

i'aíicipaçào dos rsuàros nas ati\,idaales

inimo de: encaminhanlentos por

1809ô 
dc paÍtjciF.çào dos acothidos

usuáÍio durante o periodo de acolhimmto:
Ef.tividâde dos encâmmhâmeítos
inLersetonais.

Rerlização dc I .ficins
§n('iocduaativa'Jernsna com pelo úenos

s
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egulaÍúar documentação ci!il dos acolbidos

Pl.ANO DE APt.lCA(r,\O DO§ RICt RSOS

600i ltrr Llsurios com documentoi (RG.

ial;. ,. tl,S) regularizaios are o Íinal do

o)Noturezo dos Recursas -deixot em broncc os colunos de volare ptozos,coso ndotenho

b) Pteencher somente os compos hochurodos em "omorelo"

Siiema GESUAS:
Rclalórios Mensais Técnicos e

AdJninistÍativos: Formulános
de AvaliaÇão de Satisfaçào dos
Usuános com os seÍviços:

Relomo da rede e desfecho dos

casos monitoÍadost Relâ{os dos

usuáÍios e obseÍvações da

equipe ticnica

lnserir os acolhidos em pÍografias de Eansferência de renda
proteção social. quaído elegiveis

Pelo menos 307o dos usuários elcgiveis
inscndos em prograrnas sociais (ex.:

tlolsâ F-amilia)

Sistema GESUAS:
Relarórios Mensais Técnicos e

Administlativos: Formuiúos
de Avaliação de Satisfação dos

Usuiilr'ios com os serviços:

Retomo da rede e desfecho dos

casos moaiÍoaados: Relâros do§

usuiirios e obsen âçôes da
equipe técnicâ.

FavoÍec€r reútegÍaçâo fâmiliaÍ e comunitáriâ 209'0 dos acolhidos reintegrados à familia
ôu comunidâde

Sistema GESUAS:
Relatórios Mensais Técnicos e

Adminisúativos:
Retomo da rede e desrêcho dos
casos monilorados: Relatos dos

usuàrios e obse.r'aÇôes da

equipe técnica.

Monitorar a execuÇâo das ali\ idades e resulrado! alcançados IEDuesa dÉ l00o/" dôs relatónos mensars

lcoÍr lndrcadorcs lecflrco5 c qualrlatr\os

I

Sistema GESUAS:
ReiatóÍios Mensais Técíicos e

Administrâri\os:

r4 - coNoGR4.lVtL DE EXEC|.]ÇÂO - pLA\O DE ÀpLrCÀÇÃO DOS RECURSOS

RESüMO GERAL - PLÁNO DE -4.pLrC-LÇÃO DOS R.ECI'RSOS

PR{ZO
FI\ÂLI\r( t\r

ITE}I cóD.
RECfR§O

uÉs
(R5)

\ \Tr REZ1 DOS ÊÊCt RSO5

I l-\ l5 ll 26 I 075.142.71PESSOAI- E ENCARGOS ll
t6 MATI]RIAIS DI-, CONSUMC :5 l1 :6 28i 629.60

l_i ll l6 63 ,+00.001? MA ftrRlAlSitlENS PERM-ANÉlNl ES 11

I It ll l5 II 2ó -i62.2?9.96SERVIÇOS DE TERCEIROS

TOTAL DO PROJETO r.98r.{s2-2?

I5. PESSOÀL E E\CAR(;()S

/á
Cristlaor, Àtâs,cimento

l'llair,:,'',': '' 't 't)t|iZ
Chele o- \,durrltrle

I
,í

fi
l/ ,l

i

I

nr* | n,uo

N
W-



tTE]ll CÂRGO \.\ OSC

I t,t.-. **
I I \rT{nto
I COr,, \í rn(;o\

\tf\!{t_
i \tÍ{Rto

tIünâ FG t§. Pts. QTOE \taSES \ rcÊrcr{ Do
rER!1(]

Coordenador l : 700.00

1.82;..1u

12.00 68 400.00

1 Assisrenle so.iâl r2.00 67 859.52

Psicológo l 2 827.48 i2.00 67 859.52

l Au\rliar r\dminisrali\ o 2 015.78 12.00 2.r {29.16

Coziúeira 2 000.00 I2.0(l {i.000.00

\loniror 3 2.100.00 r2.00 220 800.00

1 Áuxiliar de cuidado. / Cuidadoí -.1 I 1366. t 3 t2.00 lt9 574 2l

S Senrços Gcrais : t6i0.00 12.00 t9.600-00

Motonslâ I I t.10.00 r2-00 l5 680.00

l(l

Encargos socieis e

Trâbâlhistas férias. I i' salário

rescisões. adc... Âl)C\. DSR
Salario Familia. . VT. INSS-

FC IS"-

('t.-r l3t 8l:.50 Confoíme dcmand3 182.872.50

1I

Ben€ficios Coírenção
sindical: Seguro de Vida. Bem

Estar Socia.l. Medicamenros para

lodos e Programa AssÍencia
Fâmiliar**

\A Cc.lcri\o
Trabalnista -

,\CT

3.+.i)(ri-17 Conlbmle demând, 31 00t.17

tl
PÍovisào de reâjuste sâlarial de

acordo com acordo coletivo de

úâbâlho do Sindicato de classe

do Terceiro SetoÍ*

N/A
Cólelivo

Irâb.lhista -
ACT

t06 0ó6..10 Conforme dcmand,

'TOTAL PESSOAL E E]\CARCOS ! -07§.lt2.ll

' Provisão de íeôjuste de sálários de acoÍdo com o acordo coletivo de Tíabalho do Sindicato (1ÉÁ)

* * para os aâlaulos rcIeíêntês e resaisão Íoi realitedo u me ertimativa, aâso hâjâ neaessidade se rá nesaessário {âzer os cá lculos e rea lizaÍ

um âdiriro

I6 - IIIATERI{IS DE CO\SI. ]UO

á.Cristian
l"t l; ir r'

.imento
',:.{)2

Chtr".-t*

r.\LOR]'oTAL
vtcÊ\cla Do

TERMO

t IIO,\D[ DE

tÍEDIDA
(trDu vrLoR ( \lT\Rlon t_lt DESCRIÇiO DETÂLHAD.\ I I'E\I

9.999.60\'Iê5 t: 8it.l0kens de escnro.io /papelaria*

7 200.006rl 120.0t)Gás L'NiDADE

i6.000.00l 3 000.00Matenâl de limpeza e higienização em geíal Mês

l2 000.00r 000.00-1 Marcrial de higiene pcssoal ll
1.500.00l l:5.0r1Medicamentos nào fomecidos pelo 5US*

I

I
I
I

I

Qt \\'t ID r»!
lR()| t§sro\ \ts

I
I

l

I
I

I

\lés

\W



r iidadr :(i 1.500.00s0.00

I C00.01) r000.00

8 Lnidec. i0o 1.00 .+00.00

I LnidâdJ _i0 i.0u 150.00

l0 Caixa de medicaçào i:rdir idual Liidad§ _t: .r0.00 1..r00.00

Ii Rodo lnidade i0.00 150.00

1l \'âssouÍa L'nrdadc 10.00 r50.00

l.l Jogo de lençol sol.eiÍo l-nidade t00 50.00 5.000.00

1.1 Toalha dc banho Llnidade I0(l 50.00 5 000.00

I:i Pralos phslicos latavers l0t) 1.00 100.00

t6 Capâ prorslorâ dc colchâo Unidadc ô() 18.0ú I880.01r

t'7 Conlbusti\el l: 1.500.00 t8 u00.00

r8 Âlimen!aÇâo \1as ll t5 000.00 I80 000.00

TOT.{L }IATERIAIS DE CO\ST'}IO 283.629.60

Vasilhas plás1;cas i saladeiras 'rtcrPi: ..'t .,,,:;

Cânecâs de plâstico (tipo cscol:jrl

+ coníoímê demândâ e menor pr€ço de cotâçõ€s

lrJ

§

/1.,/r
CristiaÍio diascimentO

MaiÍ' -.!-' : i'i iird32

Chsie uç uabrnele

I

Pano de Prato !

I

L:nrdade



ITL}I \'ÁLOR t't\tT,\RtO
\ {LOR TOTÁL
!,IG.\CIA Do

tERuo

I r0 780-00 7 800.00

L nidôdc iu 250.00 7 500.00

I 100.00

I,7 . \I {'TERI.\IS/BE\S PER}IA\f \TES

il'rrú.

i-nrd,-rJc

Df scRtcÀo oET.\Lrí,tuA r i f )t

Supone para TV

Behches maderra

Armanos indiriduajs {lvlultr usor

. \lD.rDi l:t

r00.00

-1 Jogo de Solã 3 x: lugarcs I nidad. 1.000.00 6.000.00

5 ) Unldadc I I500.00 2.500.00

6

Àrmario aço pam guardar itans d. \alor (lipo.sccrl$ c cliâ\(

1V{2 l;nrdadc I 800.00 i.600.00

.A.parelho Celular L.nrdadc I 000 (n) 2.000.00

ll l 500.00 t.000.00

I I -101)r1.01) 1000.00

l0 I 2.0()0.00 2.000.00

Lr n,dade

Lnrdadc

(-h,dadc

Mesa para cscritorio

Computador de nresa complato

\'-otbook

II Linrdade I -1.000.00 -r 000.00

ll LnrJadc I { 000.00Câdeiras de es.Íitono 500.00

il lo J0ú 00 .l 000.00ivlesa com { cadeiras tlnidadc

l: 6IJ0.00 1i60.00

r50.00t.5 0

1i 1500.00 l50r).00Bancâda orgânizadora de Cozinha (industÍiail

Linldadc

Unid.r.t

Unidadc

Parela de pressão industrial

'Iàlheres

l8 850.00 8,i0.íJ0Tanquiúo l6kg f ntdad.

2 300.00 I800.00lg lhidadc I

700.00 700.00

Maquura de lavuroupa l5llg

Liquidrllcador industnal Llnidadc

5(n.01) 500.00:l I

i
tlniJadri I

600.00600.00\'ÍicroondaJ i, n'dait

: :.000.00l(, l-)ebcdouro inrlusrfl al Lrldadc

1.000.00 2 000.00L,nrdade i21 Celadeirâ

100.002q [,nrriai.Porla cha!ôs

60.00 300.()oLinidêdcl5 l-ixeia l0L

540.00180.00L:nidadel6 Lixeira l00l

1500.00Unrdadc 1500.0037 fomo (podmdo ser elelrico ou â gás) 70L

rOTAL }Í.{TERIAIS,,B[ \S PERITÁ\E\1'ES 63.{00.00

I8. SERT'IçOS D[ TER(]EIROS (PESSO,T FÍSI(Â O(' -'(:ÍIiDICA)

tTt-tl DESCRIçÃO DEI,{LH1DA IÍEiI t \iDÂD. DE

\I!]DIDÂ QiDt: \,\LOR I \IT.\RIO
!'ÁLOR TOTAL
IIGÉ\CIA DO

TER!IO

I CLCB + Projcb de pÍevençào c pan,co - laras*
Prestaçâo de

I

15.000.00 r5 000.00

50.00 r2-§0.00

M
I i !1,..
tln ,

Crist!e-c t'/Êcimento
i\4i 'ri,i-,,ji !', \:)t!Jz
Ch," ic ';.: '--" 'r,rl l-'l!

F.\ames admrssronais

I L;nrdadc

lmpressora Muitifuncional (l.6ser. Wim)

I

I

I6 r00

t5 rl

roo.oo 
I

\W \
ü4,



Senrços de Terceiros pi adequaçáo dos inio'"cr:ijot,lirr.,.
solicitaÉo da empÍesa reripcnúlrl pel(r p.-oier., ,t, ri, . r : ,i
dsco e vigilância sanirina **

Conrabrlidade"' !i!. rl

tl

5CA iâte man a pala rolêto por empresa cren nc3 ao corpo ros parâ

adequação do imovel para recebimentocie CLCB.iunto ao aorpo de bombeiros

'* Notas Fiscais conforme demanda de prestação de se^,iços de alvenaria, eletrica, colocação de sinalização,
plãcas, extintores de incêndio, corrimãc,guaÍCa ccapo e ctc.

'** 13 meses considerando 13q salário
1t +' Notas fiscâis 9ob demanda mediante a necÉssidad! cje reparos ou manutençôês i1o imovél ou equipamentos

"* "* 5ob demanda para cobertura de fâltas ou àtestaCos àe colaboradores

li§
\I-OR P\R(]i,RI\ \PI,I(\DO PEI,O \II \IC tPto

l9 - DO'l ÀCAO ORÇAIUENTARIA - \tt \rclPIO

32- Unidader 01. Fünçào: 08. Sub-funçio: l:2. Pr..gÍôÍna

Atividade: 0.071 - Parceria com Entidades - Sedas.3.3.50.41 -
Contribüiçõ.s ( F icha: l l 29). 4.4 .50-4 1 - Contribu rçõcs [É icha: l ó53

lionrer 1500.

I 984 4i2.17

]I . CRONOGRA}TA DE DESE]\{BOLSO \II \ICiPIC,

var_oR ttlEtisÂL
{RS)

âgo/25 §el/25 no\/25 jàn/26

RS RS RS RS 62r.573.06 RS RS {5,1.293.07

fer/!6 Ín.Àí126 abrt26 nrai/26 iun,176 juU26

RS RS 1s-r.193.{)i Its RS .I5J.29J.C7 i{s RS

poro determinor o volor de codo potaelo o seí repassodo, deve set opurodo a gosto fiensol- Deseriocko seú em conlormidode com o proieto

t/Ü-+-

rl
)' l-.

/.,*'
Cristia n^ kí[:imerlto

Í\4a1rLuid ,.lt't ,:, i't)'i 2

Cheie ue edurr rtil ji §

l0.o00.or) 30.000-00

l .050,00

\íês 220 E00.00

ó
I 2 083.:i3 24.999.96

11 r 1.000.00 132.000.00

8 ilês tl i3.ó00.00

I Mês I 36.000.0n

It)

Locaçào de imoveis + seguro obrigâtorio

Servrços de rntemet e telelone mó,,el

\rale aiimenuçào

Valc Transpoíe**+.

Agua (COPASA)

Energia Eietrica iCElvllC)

i\'1êr tl 110.00 .í.080-00

ll r0 000.00
Prastaçào de

seniços

t2
Prestaçào de

seniÇos
3.500.00

ll Preslaçâo de i0 000.00Serviços de manutençào e reparo \ eicular* **'

PCRctlCÀt***+

Seguro Veicular

t4
PresmÇão de

serviços
10.000.110 10.0(r0.00L'Ionrtoramento e segurançal***

t5 il J.800.00
Serviço de terseiros de apoio financei ro ,r Ír:isarnr.ilros rncojô
RH I

I

\1és

r.000.00r6
SeÍviços de manutençào de compuradores. iÍiiírÉssoras
confolme demânda*+**

l"cslaÇào de

I

-100.00

t1
I).-eslaÇ!o de

l
2 000.00

SeÍviços de manuteíção eletnca. hidraulica e reprcs
cônÍi}El1e demândâ****

12.200.00l8
i

Serviços de terceiros contrâIaÇâo dc pÍolisiiioiuis fíee-
lallce* *. * *

Preslação de

seniços

562.279.96

I

'i
i

! I

' 4.,r,:,,,,.1

I

I i is.+oo.ool

I

: so0.o0 
|

i r)00.00 
|

ro ooo.oo 
I

I

r0 000.001

t.000.00I

:000.001

rr 2oo ool

I aso.oo

| , roo.oo

0 ur/25 dtzl25



22 - Dtft-ARAÇÃO DÂ ORG.\NIZAÇÀO DA SOCIED.TDE CI1'IL - CS'-

Declaro. para fim de pÍovajunto ao Municipio de CONCONH-'.S. pl .r os .feitos ,l soh as penas da lei. que inexiste qualquer débito em

mom ou situação de inâdimplência com o Tesouro l\,luni!rial or qualquer órgão ou .ntidade dâ ,\drni0isúação hiblica Munisipal que

impeça a üansferência de recursos flnanceiros odundos dc doüçâo consig,rada no orçamen$ do municipio. na forma deste Plano de

Trabalho.

Congonhô

#--i]11L*,"d r, ),, tcut ttz
l'r.,rd€nle da oSC

]i - ApRovAÇÃo D..{ co\TRoL,{RIA c[:R{L Do }Ir \ICÍpro Dt co\co\HAs
O termo enconÍa guarida legal:

a)( ( ) Pre\isâo legal

bj r \, ) Prevrsào orÇarnêntánâ ' 
^

c)(,tRecursosfinanceiros
d)( i) Comparibilidâde com a LDO \

e) ( 
/i) 

Cornpatibilidade com o PP-A

DEFER]DO (X) INDEFÊRIDO ( )

I ucas Fmânuel ÀmaÍo Ocrà

Secretano ltlunicipal de Integndade e Controle Intemo

, - ÀPRov{aão PELontu,.'*rcfFro

DEFERIDO,(<í INDEFERIDO1

(on

mento

,\ndc;son Costa Cabido
P.cÍljtc d. ConSonhÀ.i

i:ris,tian Àl âqcl

[úa r. ra, ]ia, '-r.r 1'16832

Cherc u. \-ril0lnele

W\
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Congonhas, 14 de NovembÍo de 2025 - Diário OÍiciãl Elctrônico (riado pela Lei municipal N'2.900/2009 - ANO 15 | N" 4'159 - Edição extÍa - 1

ÊSTADO DE MINAS GERAIS
uur'rtcípto o: cor'rcoruxns

TERMo DE coLABoRAÇÃo N'. 21l202s paRcERta euE ENTRE st CELEBRATí o MuNtcipto DE coNGoNHAS E assoctaÇÀo coMuNftÁrua vtoa
NOVA

cód;go de Validação: 1273126

EXFEDIENTE

óncÀo orrct..rl D.\ pREFEI'l'uRA MU\rclp-{L DE coNcoNHAs

óncÃo GESToR:

Secretaria f,4u nicipal de Administraçãc

óncÁos PUBLTcADoRES:

Secretaria Municipal Segurança Púbiica e Trân5ito
Secretaria Municipal de PIânejamento
Secretaria Municipal de Cultura
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças

Secretaria Municipal de Governo
Secrêtaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON

Secretaria N4unicipal dê Gestão UrbanJ
Secretaria I/unícipal de Desenvolvimento Econômi.cr
Secretariâ Municipal de Turismo
Secretaria Municipal de Habitação

T

congonhâr.mg.§oÍ.br

I
I

Panicipes: O MUNICÍPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o Íi' 15.752.446/00C1-02, com sede na Praça Presidente Kubitschek, n'- 135. Centro.
Congonhas/Mc, representado por seu Prefeilo l\runicipal, Anderscn Cosla Cabido, portador dc FiG n". [,,Í4.370.328 - SSP/MG e do CPF n0. 8'13.617.426-15, e pela
Secretária Municipal dê Desenvolvimênto, Assistência Social e Cidadania, l\.1aria de Fátima Lama de Brito Sabará, porladora do RG Nr-7.933.048 e do CPF no.

0M.919.566-22 e a aSSOClAçÃO COMUNITÁR|A VIDA NOVA - FlLIAL, rnscnta no CNPJ sob r n". 03.794.951/0002-59. con sede a Avenida Governâdor Eias
Fortes, 284, Baino Lamanine, Congonhas representêda por sua Presidente, Êulinda lúaÍcia de Castro, inscritâ no RG no. 292.406-7 e no CPF no. 473.955.086-53.
Obleto: Execução do Projeto Vida Nova Acolhe'para ofereceÍ vagas de acolhimento institucional provisório para homens e mulheres em situação de rua e
desabrtlo por abandono, migração e ausência dê .esidênciê e/ou pessoâs em tránsiio e sem condiÉo de eutossustento. Valoí: RS1.984.452,27 (um milhão,
novea.entos e oitenta e quatro mil, quêfocentos e cinquenta e dois íeais e vinle ê sête centêvos). Dotêçáo Orçêmenlaria Otgào'.32, L,nidade: 01, Função: 08, Sub-.
ÍunçÁo..122, Ptogrcma 0027, Atividadê: 0.071 - Parceria com Entidades - Sedes. 3.3.50.4'1 - Contribuições (Ficha: 1129), 4.4.50.41 - Contribuições (Ficha: 1653).
Fonter 1500. Vigência: O insttumento tem vigência de a pârtiÍ dâ iata Ce âssinarura até novembro de 2026. Congonhas, 14 de novembro de 2025. Anderson Costa
Cabido, Prefeito À,lunicipal de Coogonhasi [.{eria de Fátima Limê de Brito Sabará. Secretária Mún]cpal de Desenvolvmento, Assislência Social e Cidadaniai
Eulinda Marcre de Câstío. Prêsidênte da Associação Comuniláiê Vida Nova.

1


